
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA Nº 179/2026 

Art. 75, II da Lei 14.133/21 

 

  

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 01 (um) frigobar, com capacidade aproximada de 122 litros e 02 

(duas) geladeiras tipo frost free, com capacidade aproximada de 263 litros. 

  

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES 

  

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QNT 

  

01 Refrigerador compacto tipo 

frigobar, com capacidade 

aproximada de 122 litros, com 

dimensões aproximadas de 86 x 47 

x 45 cm. Alimentação elétrica em 

110V, na cor branca. 

Deve possuir congelador superior 

com controle de temperatura 

ajustável, permitindo adequação do 

nível de resfriamento conforme a 

necessidade. Equipamento com 

porta reversível, possibilitando 

abertura para ambos os lados, com 

prateleiras internas e 

compartimentos organizadores, 

incluindo suporte para garrafas e 

porta-latas. 

Deverá apresentar funcionamento 

eficiente, baixo nível de ruído e 

classificação de eficiência 

energética adequada. 

Unidade 01 



Marca de referência: Consul ou 

equivalente técnico de qualidade 

igual ou superior. 

02 Refrigerador doméstico com 

capacidade total aproximada de 

263 litros, dotado de freezer 

integrado, na cor branca, com 

alimentação elétrica em 110V. 

Deve possuir sistema de degelo 

semi-automático ou equivalente, 

controle de temperatura, prateleiras 

internas ajustáveis e 

compartimentos adequados para 

armazenamento de alimentos. 

Dimensões aproximadas de 154 x 

63 x 65 cm. Equipamento com 

classificação energética mínima 

“B”, garantindo desempenho 

adequado e eficiência no consumo 

de energia. 

Marca de referência: Consul ou 

equivalente técnico de qualidade 

igual ou superior. 

Unidade 02 

  

  

3. PRAZO DE ENTREGA 

3.1. 05 (cinco) dias uteis. 

  

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. 30 dias após assinatura de nota fiscal. 

  

5. LOCAL E HORÁRIOS DA ENTREGA 

5.1. De segunda a sexta-feira, as 08 às 16h, no Almoxarifado da Saúde, localizado 

na Rua Maria Madalena Soares, 171- Centro de São Lourenço da Serra. 

  



6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Fornecer os equipamentos em perfeitas condições de uso, conforme 

especificações constantes neste Termo de Referência, responsabilizando-se por 

todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto. 

6.2. Realizar a entrega dos equipamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, 

contados a partir do recebimento da ordem de pedido. 

6.3. Substituir, no prazo máximo de 07 (sete) dias uteis, às suas expensas, qualquer 

item que apresente defeito, avaria ou esteja em desacordo com as especificações 

exigidas. 

6.4. Fornecer produtos novos, sem uso, devidamente embalados e acompanhados 

de manual de instruções, quando aplicável. 

6.5. Apresentar, no ato da entrega, a respectiva nota fiscal contendo a descrição 

completa dos itens, marca, modelo e demais informações pertinentes. 

6.6. Garantir que os produtos entregues atendam aos padrões de qualidade e 

eficiência exigidos, responsabilizando-se por eventuais vícios ou defeitos de 

fabricação. 

6.7. Prestar garantia mínima de 12 (doze) meses, contada a partir do recebimento 

definitivo, abrangendo assistência técnica e substituição de peças defeituosas, sem 

ônus para a Administração. 

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber os equipamentos provisoriamente e definitivamente, após verificação 

de conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que estejam em desacordo com as 

especificações, podendo exigir sua substituição, conforme previsto. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, por meio de servidor 

designado, garantindo o fiel cumprimento das condições estabelecidas. 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo estabelecido, após a entrega dos 

produtos e atesto da nota fiscal. 

7.5. Comunicar formalmente à Contratadas quaisquer irregularidades verificadas no 

fornecimento dos equipamentos, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias. 

  

 


